
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA 

PALHA, Nº 001/2023. 

 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 27.174.143/0001-76, cujo Poder Executivo está sediado à Praça 

Vicente Glazar, nº 159, Bairro Glória, Município de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito 

Santo, por seu Prefeito Municipal, Tiago Rocha, no uso de suas atribuições legais, e pela 

Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 7.170, de 02/05/2023, torna público o Edital para 

o Processo Seletivo Simplificado e faz saber que entre os dias 29 de maio a 07 de junho de 2023 

estarão abertas as inscrições para os candidatos, com vistas à contratação temporária para 

atendimento às necessidades de excepcional interesse  público da Prefeitura Municipal de São 

Gabriel da Palha, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O processo seletivo simplificado destina-se à formação de cadastro de reserva para futura 

contratação de  profissionais para atuarem no cargo de Operador de Máquinas, motorista, 

Assistente Administrativo, Técnico de Segurança do Trabalho, Assistente Social, Cuidador 

Social e Auxiliar de Cuidador Social para atendimento às necessidades de excepcional interesse 

público dos referidos órgãos, nos termos das leis municipais nº 2.651/2017 (que dispõe sobre 

as contratações por tempo determinado), da lei municipal nº 1.801/2007 (que dispõe sobre o 

plano de carreira e vencimentos do magistério público municipal de São Gabriel da Palha) e da 

lei municipal nº 2.571/2015 (que dispõe sobre a reestruturação do plano de carreia dos 

servidores públicos). 

 

1.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital, 

sendo as ações e acompanhamento de sua inteira responsabilidade, desde o edital de abertura 

até o edital de convocação. 

 

1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do presente Edital e seu compromisso 

de aceitar plena e integralmente as condições determinadas por este Edital e legislação 

pertinente. 

 

1.4. O Processo Seletivo Simplificado visa à contratação temporária por um período de até 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que não ultrapasse o período de 02 (dois) anos. 

 

1.5. O quadro de denominações, atribuições e vencimentos dos cargos será descrito no anexo I 

constante deste edital, bem como fixado na legislação municipal em vigor. 

 

1.6. O Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade da Comissão 

Especial nomeada pela Portaria  nº 7.170, de 02/05/2023 

 

1.7. As atividades inerentes aos cargos, conforme legislação vigente, serão determinadas e 

acompanhadas pelas secretarias municipais competentes. 

 

1.8. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I: Quadro de detalhamento do cargo, quantidade de vagas, carga horária, 

remuneração e período. 

ANEXO II: Atribuições e requisitos básicos dos cargos.  

ANEXO III: Ficha de inscrição. 

ANEXO IV: Requerimento de recurso.
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2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento 

Social e Família, situada na Rua 14 de Maio, nº 54, Bairro Glória, Município de São Gabriel 

da Palha/ES, entre os dias 29 de maio a 07 de junho de 2023, no horário das 13h00min às 

17h00min de segunda à quinta-feira e no horário das 08h00min às 12h00min às sextas-feiras. 

 
2.2. São requisitos mínimos para a inscrição: 
2.2.1. A idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.2.2. Possuir os requisitos de ensino para cada cargo dentre os descritos neste edital e na 

legislação Municipal em vigor; 
2.2.3. Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 

2.2.4. Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos e remuneração prevista no inciso 

XVI e § 10, ambos do art. 37 da Constituição Federal e demais normas do ordenamento 

jurídico pátrio; 

2.2.5. Ser brasileiro e gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal, 

além de encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 
2.2.6. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
2.2.7. Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; 

2.2.8. Não ter sido demitido por justa causa ou estar impedido de ser contratado nas esferas da 

administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

 

2.3. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 

conforme Anexo III deste edital, não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados 

nele solicitados, fazendo a juntada da documentação necessária em cópia simples, acompanhado 

do documento original ou, a critério do candidato, documento autenticado em cartório ou 

previamente na forma da lei municipal nº 2.761/2018, a saber: 
2.3.1. Cópia de documento de identificação com foto e CPF; 
2.3.2. Certidão de quitação eleitoral; 
2.3.3. Cópia de comprovante de quitação com o serviço militar, se o candidato for do sexo 

masculino; 
2.3.4. Cópia do comprovante de escolaridade (diploma, histórico escolar ou certidão de 

escolaridade); 
2.3.5. Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) para os cargos de motorista e Operador de 

Máquinas; 
2.3.6. Cópia do Registro do Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS); 

2.3.7. Cópia dos documentos apresentados a título de pontuação (qualificação profissional e 

tempo de serviço). 

 

2.4. Será permitida a inscrição por procuração pública ou por procuração particular com firma 

reconhecida, assumindo o candidato outorgante total responsabilidade pelas informações 

prestadas por seu procurador. 

 

2.5. Os cursos avulsos realizados no exterior só terão validade quando acompanhados por 

documentos expedidos por tradutor juramentado. 

 

2.6. O candidato poderá realizar apenas uma inscrição para o presente edital, apresentando a 

respectiva documentação. 

2.6.1. Sendo realizada mais de uma inscrição, prevalecerá a última realizada, que tornará sem 

efeito a inscrição realizada anteriormente. 

 

2.7. Compete ao candidato a responsabilidade pela escolha dos títulos a serem apresentados, 
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assim como os documentos de comprovação do pré-requisito e a escolha da função. O pré-

requisito não será contabilizado na tabela de pontuação. 

 

2.8. No processo seletivo simplificado não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

 

2.9. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições por via postal, via e-mail ou por 

outra forma não prevista no edital, e nem tampouco fora do período estabelecido neste Edital. 

2.10. É responsabilidade do candidato providenciar o preenchimento do seu próprio formulário 

de inscrição. 

 

2.11. As cópias simples dos documentos apresentadas pelos candidatos deverão ser autenticadas 

em cartório ou, a critério do candidato, previamente na forma da lei municipal nº 2.761/2018. 

 

3. DO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1. O processo seletivo simplificado será realizado mediante prova de títulos (exercício 

profissional e qualificação profissional) e, somente para os cargos de Operador de Máquinas e 

Motorista também mediante teste prático, ambos de caráter eliminatório e classificatório. 

 

3.2. Para comprovação da titulação serão consideradas cópias de diplomas, certificados ou 

declarações. 

 

3.3. Poderá haver impugnação ao edital no prazo de 02 dias após a sua publicação, a ser 

encaminhada ao presidente da comissão, no Protocolo Geral do Município de São Gabriel da 

Palha/ES, nos termos do anexo IV deste edital. 

 

4. DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
4.1. A prova de títulos tem como objetivo: 

4.1.1. Verificar se o candidato apresentou todos os documentos exigidos como pré-requisito 

do cargo e demais documentos relativos ao exercício profissional e à qualificação profissional. 

4.1.2. Pontuar os títulos apresentados. 

 

4.2. A prova de avaliação de títulos terá valor máximo de 100 pontos, conforme indicado 

na tabela abaixo: 

 

Para  os cargos de Assistente Social, Assistente Administrativo, Cuidador Social e 

Técnico de Segurança do Trabalho: 

 

ÁREAS DE PONTOS PONTOS 

I - Qualificação Profissional - Títulos 60 pontos 

II - Exercício Profissional - Tempo de serviço 40 pontos 

 

Qualificação Títulos Quantidade 

Máxima de Títulos 

(que pode 

apresentar) 

Pontuação 

Unitária 

Pontuação 

Máxima 

Somente serão 

aceitos cursos e 

Mestrado 

(concluído) 
01 15,0 15,0 
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títulos 

específicos na 

área de atuação 

da função 

pleiteada 

Pós-Graduação na 

área específica da 

função pleiteada, 

com duração 

mínima de 360 

horas, reconhecido 

pelo MEC 

(concluído) 

01 13,0 13,0 

Bacharelado na área 

específica da função 

pleiteada 

(concluído)  para os 

cargos de nível 

superior. (Exceto 

Assistente Social). 

01 12,0 12,0 

Curso de 

Capacitação/atualiz

ação, na área de 

atuação da função 

pleiteada, com 

duração igual ou 

superior a 50 horas. 

02 10,0 20,0 

TOTAL DE PONTOS: 60,0 

 

Tempo de serviço Pontuação unitária Pontuação máxima 

Comprovação de tempo de 

serviço na área de atuação, em 

empresa privada / autônomo / 

profissional liberal / órgão 

público 

03 pontos por mês trabalhado 

40,0 

TOTAL DE PONTOS: 40,0 
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4.2.1. Para os cargos de AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL, MOTORISTA E OPERADOR DE 

MÁQUINAS: 

 

ÁREAS DE PONTOS PONTOS 

I - Qualificação Profissional - Título  40 pontos 

II - Exercício Profissional - Tempo de serviço 60 pontos 

 
Qualificação Títulos Quantidade 

Máxima de 
Títulos (que 

pode 
apresentar) 

Pontuação 

Unitária 

Pontuação 

Máxima 

Somente serão 

aceito cursos e 

títulos 

específicos  na 

área de atuação 

da função 

pleiteada 

Ensino  médio 
concluído 

01 4,0 4,0 

Ensino superior 
concluído 

01 5,0 5,0 

Curso de 

Capacitação/atualizaç

ão, na área de atuação 

da função pleiteada, 

com duração de 20 a 

5 0  horas. 

04 4,0 16,0 

Curso de 

Capacitação/atualizaç

ão, na área de atuação 

da função pleiteada, 

com duração maior que 

5 0 horas.  
 

03 5,0 15,0 

TOTAL DE PONTOS: 40,0 

 

Tempo de serviço Pontuação unitária Pontuação máxima 

Comprovação de tempo de 
serviço na área de atuação, 
emempresa privada / 
autônomo / profissional 
liberal/órgão/ público 

03 pontos por mês trabalhado 
60,0 

 
 

TOTAL DE PONTOS: 60,00 
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4.3. Considera-se experiência profissional para candidatos toda atividade desenvolvida e 

comprovada, conforme item 4.6, desenvolvida exclusivamente na função pleiteada. 

 

4.4. Na contagem da qualificação profissional, os candidatos poderão apresentar títulos com 

certificado de conclusão, exceto os títulos de pós graduação (stricto sensu e lato sensu), cujos 

certificados serão aceitos independente da data de conclusão, desde que atendida a carga horária 

mínima de 360 horas, sendo indispensável o reconhecimento do curso e da instituição pelo 

MEC. 

 

4.5. Os cursos com emissão de certificação online somente serão aceitos mediante código de 

validação e com cópias autenticadas. 

 
4.6. Dar-se-á a comprovação de experiência profissional: 

4.6.1. Em empresa privada: tempo de serviço na área de atuação com vínculo empregatício, 

mediante registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou atestado em papel timbrado 

da empresa, com carimbo do CNPJ e assinatura do responsável legal pela mesma, o qual deverá 

expressar claramente as atividades exercidas (que deverão estar relacionadas com a área 

profissional da função), bem como o período em que o candidato esteve vinculado à empresa, 

com a data de início e de término (dia, mês e ano). 

4.6.2. Autônomo ou profissional liberal: por meio de contratos e/ou certidões e/ou atestados de 

órgãos públicos ou de empresas privadas, com firma reconhecida, em papel com timbre, 

carimbo, data e assinatura do responsável, que identifique claramente os serviços fornecidos, 

bem como o período de prestação dos mesmos, com a data de início e de término (dia, mês e 

ano). Também serão aceitos comprovantes de recolhimento ao INSS como autônomos, 

acompanhados de alvará ou comprovante de pagamento do ISSQN (imposto sobre serviços de 

qualquer natureza), que possibilitem identificar a função exercida (que deverá ser relacionada 

com a área profissional da função). 

4.6.3. Em órgão público: tempo de serviço na área de atuação com vínculo empregatício ou 

estatutário em órgãos públicos, por meio de certidão fornecida pelos órgãos públicos, 

comprovando o tempo de serviço e expressando claramente as atividades exercidas (que 

deverão ser relacionadas com a área profissional da função), bem como o período em que o 

candidato esteve vinculado à instituição com a data de início e de término (dia, mês e ano) e 

apuração do tempo líquido. 

 

4.7. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente no 

cargo pleiteado. 

 

4.8. Sob hipótese alguma será aceita comprovação de exercício profissional fora dos padrões 

acima especificados. 

 

4.9. Não serão computados pontos aos itens exigidos como pré-requisito do cargo. 

 

4.10. Não serão atribuídos pontos aos cursos que não sejam relacionados ao cargo pleiteado. 

 

4.11. A comprovação de qualificação profissional para fins de pré-requisito e prova de títulos 

dar-se-á por meio de: 

4.11.1. Cópia do diploma ou certidão de conclusão do curso de graduação e cópia do respectivo 

histórico, compatível para o âmbito de atuação pleiteada; 

4.11.2. Cópia do certificado de curso de pós-graduação, especialização, com duração  mínima 

de 360 (trezentos e sessenta) horas ou certidão de conclusão do curso, e cópia do respectivo 

histórico escolar, compatível para o âmbito de atuação pleiteada; 

4.11.3. Cópia do diploma do curso de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e 
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cópia do respectivo histórico, compatível para o âmbito de atuação pleiteada. 

 

4.12. A documentação relativa à qualificação profissional para fins de pré-requisito e prova de 

títulos deverá conter obrigatoriamente os atos de autorização ou reconhecimento do curso e de 

credenciamento da instituição de ensino superior. 

 

4.13. Exigir-se-á revalidação do diploma de graduação, de mestrado e de doutorado expedidos 

por universidades estrangeiras, conforme dispõe o art. 48, §§ 2º e 3º, da lei federal nº 9.394/96. 

 

4.14. Não será aceita certidão de conclusão de curso se nesta não constar o timbre e o carimbo 

de CNPJ da entidade que realizou o curso, data de conclusão do mesmo, carimbo e assinatura 

do responsável pela emissão do documento e data de expedição da certidão. 

 

4.15. Na contagem geral de pontos dos títulos, que comprovem a qualificação profissional, não 

serão computados os pontos que ultrapassarem o limite estabelecido neste edital. 

 

4.16. Na hipótese da não comprovação dos requisitos mínimos exigidos para o cargo, o 

candidato será eliminado deste processo de seleção. 

 

4.17. Será atribuída a pontuação ZERO aos cursos em que a carga horária não estiver 

especificada no certificado/declaração/certidão. 

 

4.18. Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá à seguinte ordem de prioridade: 
4.18.1. Maior pontuação de títulos; 
4.18.2. Maior experiência profissional; 
4.18.3. Maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento; 

4.19.3. Sorteio. 

 

5. DA REALIZAÇÃO DO TESTE PRÁTICO 

 

5.1. Somente farão o teste prático os candidatos classificados para os cargos de Operador de 

Máquinas e Motorista, conforme relação publicada pela Comissão Especial encarregada de 

coordenar este processo Seletivo. 

 

5.2. Serão classificados para o teste prático os 2 0  (vinte) primeiros classificados para 

cad a  um dos  ca rgos . 

5.2.1 A classificação para o teste prático será a somatória da pontuação alcançada na primeira 

etapa (entrega de títulos). 

 

5.3. O teste prático será realizado na garagem da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha, 

com inicio as 08:00 horas da manhã, situada à Rua Daniel Comboni, bairro Vila Comboni e, se 

necessário, em vias públicas localizadas nas proximidades. 

5.3.1. O teste prático será ministrado e avaliado pela Comissão Especial encarregada de 

coordenar este Processo Seletivo e por servidores com experiência nos cargos, designados pela 

Comissão. 

 

5.4. Todos os candidatos classificados para a realização do teste prático deverão estar no local 

da prova, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH), sendo desclassificados os candidatos que não comparecerem ao teste, que chegarem 

após o horário designado para o início das provas ou que não apresentarem o documento 

solicitado. 

5.5. O teste prático para Operador de Máquinas consistirá na realização de tarefas utilizando 

máquinas motoniveladora, escavadeira hidráulica, trator, retroescavadeira e pá-carregadeira, 
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nos termos da cláusula 5.7 deste edital. 

 

5.6. O teste prático terá caráter classificatório e eliminatório. 

 

5.7. O teste prático para o cargo de Operador de Máquinas terá valor máximo de 100 (cem) pontos, 

conforme indicado na tabela de pontuação abaixo, sendo que o candidato que alcançar nota 

inferior a 50 (cinquenta) pontos será desclassificado deste Processo Seletivo: 

 
MAQUINÁRIO ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA 

MOTONIVELADORA Escalificar (8 pontos)  

Abrir vala (8 pontos)  

Aterrar (8 pontos) 
Colocar em posição de rampa (8 pontos) 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Escavar vala (9 pontos)  
Nivelar terreno (9 pontos) 

TRATOR Gradear e subsolar (9 pontos) 

RETROESCAVADEIRA Escavar nivelado (9 pontos)  
Carregamento de Caçamba (9 pontos) 

PÁ-CARREGADEIRA Carregamento de Caçamba (8 pontos) Escavar 
nivelado (8 pontos) 

CHECKLIST DO MAQUINÁRIO (07 pontos) 

 

5.8. O teste prático para Motorista consistirá no cumprimento de circuito que deverá ser 

executado com Ônibus/Caminhão. Este circuito será apresentado para os candidatos no 

momento da prova. 

5.9. No teste Prático o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre a condução de 

veículo em determinado percurso e efetuar determinadas manobras, respeitando todas as 

normas de condução e segurança previstas no CTB, bem como executar tarefas típicas da função 

de acordo com os critérios discriminados:  

5.9.1  Técnicas/Habilidades na condução do veículo; 

5.9.2 Finalização da Tarefa e Estacionamento do veículo;  

5.9.3 Conhecimento e Aplicação das normas básicas de trânsito, segurança e sociabilidade; 

 

5.10. O candidato iniciará o teste prático com 100(cem) pontos e o valor dos pontos de cada falta 

cometida será reduzido deste total 

 

CLASSIFICAÇÃO DE FALTAS 

Falta Gravíssima 50 pontos 

Falta Grave 30 pontos 

Falta Média 20 pontos 

Falta Leve 10 pontos 

 

5.11. Não demonstrando o candidato conhecimento mínimo e plena condições para a operação 

do veículo, a prova será interrompida e o candidato será DESCLASSIFICADO. 

 

5.12. O candidato que no Teste Prático obtiver pontuação inferior a 50 (cinquenta pontos) será 

desclassificado do Processo Seletivo. 

 

 

6. DOS RECURSOS 
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6.1. Após a divulgação do resultado, o candidato tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para a 

propositura de recurso junto ao protocolo geral da Prefeitura do Município de São Gabriel da 

Palha, no horário de funcionamento que estiver em vigor, o qual será aceito somente se conter 

as informações e fundamentações necessárias à reavaliação pela comissão organizadora do 

processo seletivo. 

 

6.2. O pedido de recurso formulado fora do prazo estipulado será de pronto indeferido, sendo 

para tanto considerada a data do respectivo protocolo. 

 

6.3. É admitido pedido de recurso quanto a qualquer possível violação ou ameaça de violação 

ao direito alegado, mas sua fundamentação dar-se-á, sob pena de rejeição de plano, mediante 

as seguintes razões de mérito: 
6.2.1. À impugnação do Edital; 
6.2.2. Ao indeferimento de inscrição; 

6.2.3. À contagem de pontuação. 

 

6.4. Os pedidos de recurso serão levados à comissão organizadora do processo seletivo, para 

julgamento. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 

TRABALHO 

 

7.1. A designação em caráter temporário de que trata esse Edital dar-se-á mediante assinatura 

de contrato administrativo de prestação de serviços, pelo candidato aprovado. 

7.1.1. A contratação temporária de pessoal dar-se-á de acordo com as necessidades de serviços, 

a partir da homologação do resultado final publicado na imprensa oficial. 

 

7.2. No ato da convocação para assinatura do contrato o candidato deverá apresentar 

cópia dos seguintes documentos: 
7.2.1. Uma foto 3x4 recente; 
7.2.2. Atestado de saúde ocupacional; 
7.2.3. Cópia do CPF (com comprovante de situação cadastral); 
7.2.4. Cópia de documento de identidade; 
7.2.5. Cópia do título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
7.2.6. Cópia da carteira de trabalho e previdência social (frente e verso); 
7.2.7. Cartão PIS/PASEP (se possuir); 

7.2.8. Cópia da carteira nacional de habilitação (CNH) vigente e na categoria exigida para o 

cargo, para os cargos que exigem; 
7.2.9. Comprovante de residência; 
7.2.10. Comprovante de conta bancária; 
7.2.11. Cópia de documento comprobatório da escolaridade exigida para o cargo; 

7.2.12. Cópia de documento comprobatório do registro no competente Conselho de Classe, 

para os cargos que exigem; 

7.2.13. Cópia do comprovante de quitação com o serviço militar, no caso de ser candidato 

do sexo masculino; 

7.2.14. Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
7.2.15. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
7.2.16. Cartão de vacina dos filhos menores de 18 anos; 
7.2.17. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública do Município de São Gabriel da Palha/ES; 
7.2.18. Número de telefone para contato; 

7.2.19. Declarações de não acumulação ilegal de cargos públicos, de bens que constituem 

seu patrimônio e de dependentes para fins de imposto de renda; 

7.2.20. Demais Documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos no ato de 

contratação. 
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7.3. O não cumprimento do disposto no item 7.2 implicará na eliminação do candidato. 

 

7.4. Os documentos apresentados deverão ser autenticados em cartório ou previamente na 

forma da lei municipal nº 2.761/2018. 

 

7.5 A vigência do contrato de trabalho será de acordo com a demanda existente, pelo prazo de 

até 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação, conforme avaliação de conveniência e 

oportunidade da Administração Pública, até o prazo de 02 (dois) anos. 

 

7.6. O candidato selecionado poderá, a qualquer tempo, ter sua inscrição cancelada ou seu 

contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 

criminalmente pela ação. 

 

7.7. O candidato contratado deverá cumprir sua carga horária atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal a que estiver vinculado e/ou demais órgãos da Prefeitura Municipal de 

São Gabriel da Palha/ES. 

 
7.8 Dar-se-á a dispensa do pessoal contratado temporariamente na forma deste edital: 
7.8.1. Por fim da situação emergencial e/ou temporária que deu origem à contratação; 

7.8.2. A pedido do contratado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, podendo a critério 

da Administração Pública e observado o interesse público em cada caso, desobrigar o 

contratado do cumprimento do aviso prévio; 
7.8.3. Pelo término do prazo fixado para o seu exercício; 

7.8.4. Pelo provimento de cargo efetivo correspondente à função-atividade para a qual o 

contratado foi admitido; 

7.8.5. Pela rescisão ou encerramento de convênio, contrato ou termo de cooperação firmado por 

esta Municipalidade, ou encerramento das atividades dos programas ou projetos para os quais 

o Município tenha feito adesão, que deram ensejo à respectiva contratação temporária; 
7.8.6. A critério da Administração Pública, devidamente justificada; 

7.8.7. Mediante condenação em processo de sindicância ou processo administrativo disciplinar. 

7.8.7.1 A rescisão do contrato em razão de falta disciplinar cometida pelo contratado ensejará 

proibição deste na celebração de novo contrato com o Município de São Gabriel da Palha pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital. 

 

8.2 O resultado provisório e o final, bem como todas as demais comunicações necessárias a 

realização do certame, serão divulgados no site do município (https://saogabriel.es.gov.br/) e 

na imprensa oficial do município (https://ioes.dio.es.gov.br/dom). 

 

8.3 Será excluído do processo seletivo o candidato que: 
8.3.1. Fizer, em qualquer fase, declaração falsa ou inexata; 

8.3.2. Não mantiver atualizado seu endereço e contato telefônico; 

8.3.3. Comportar-se de forma inadequada ou faltar com o devido respeito a qualquer 

membro da equipe encarregada da realização do processo seletivo; 

8.3.4. Utilizar-se de qualquer meio na tentativa de burlar o processo seletivo, ou de falsa 

identificação pessoal. 

 

8.4. O candidato que, no momento da convocação, optar pela desistência, será excluído do 

certame por decadência do direito de investidura no serviço. 
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8.5. A inscrição do candidato implicará no reconhecimento e na tácita aceitação das condições 

estabelecidas no inteiro teor deste Edital, não podendo alegar desconhecimento. 

 

8.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e seu contato telefônico perante o 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de São Gabriel da Palha enquanto estiver 

participando deste processo seletivo. São de exclusiva responsabilidade do candidato os 

prejuízos advindos da não atualização de seu contato telefônico e endereço. 

 

8.7. A convocação será realizada pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 

São Gabriel da Palha, via edital publicado no Diário Oficial dos Municípios. Caso o candidato 

não se apresente no prazo de dois dias úteis após a publicação do edital, será dado seguimento 

à lista de classificação. 

 

8.8. O candidato classificado poderá ser convocado a assumir uma vaga para a atividade 

temporária na função do cargo inscrito, bem como convocado para realizar substituições, 

observada a demanda existente e seguindo rigorosa ordem de classificação. 

8.8.1 O candidato convocado para substituições retornará à lista de acordo com sua 

classificação, após o término do período para o qual foi contratado, podendo ser novamente 

convocado caso surjam novas vagas, sendo observada a ordem de classificação. 

 

8.9. Os candidatos classificados no presente processo seletivo simplificado serão contratados 

sob o regime jurídico de contratação temporária, conforme leis municipais nº 2.651/2017 e nº 

2.571/2015. 

 

8.10. Este edital de processo seletivo simplificado é exclusivo para formação de cadastro de 

reserva, cuja contratação e convocação serão realizadas de acordo com o surgimento das 

necessidades de preenchimento das vagas em atendimento à demanda da Prefeitura Municipal 

de São Gabriel da Palha. O cadastro de reserva constitui somente uma expectativa de direito do 

candidato selecionado, não obrigando o Município à convocação deste. Entretanto, no interesse 

do serviço público, os classificados poderão ser convocados para o início das atividades a partir 

da homologação do resultado final do processo seletivo simplificado. 

8.11 Os casos não previstos, no que tange a realização do processo seletivo, serão resolvidos 

pela comissão organizadora nomeada pela Portaria nº 7.170, de 02/05/2023. 

 

8.12. O foro judicial para dirimir qualquer questão relacionada com o processo seletivo de que 

trata este edital é o da Comarca de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo. 

 

São Gabriel da Palha/ES, em 23 de maio de 2023. 

 
 
 
 

JARDEL CARLOS DAL CIM  
Presidente de Comissão  Especial Para a Realização de Processo Seletivo  

Portaria n°7.170/2023 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DOS CARGOS, QUANTIDADE DE VAGAS, 

CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÕES E PERÍODO. 

 

CARGO 

QT. DE 

VAGAS 

CARGA 

HORARIA 

REMUNERAÇÃO 

(Mensal) Período 

Operador de Máquinas 2+ C.R. 44 R$ 1.187,68 12 Meses 

Motorista C.R 44 R$ 1.187,68 12 Meses 

Assistente Administrativo C.R. 36 R$ 1.253,50 12 Meses 

Técnico em Segurança do 

Trabalho C.R. 36 R$ 1.253,50 12 Meses 

Assistente Social C.R. 30 R$ 1.924,82 12 Meses 

Cuidador Social C.R. 44 R$ 1.187,68 12 Meses 

Auxiliar de Cuidador Social C.R. 44 R$ 1.094,66 12 Meses 

 

 

*  Os valores das remunerações  que estiverem menor que o salário mínimo do Governo 

Federal serão complementados. 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS BÁSICOS DOS CARGOS 

 

 

 

CARGO: MOTORISTA 

CARREIRA: V 

  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirigem e manobram veículos leves e pesados e transportam pessoas e 

cargas. Realizam verificações básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais 

como sinalização sonora, luminosa e extintores de incêndio, trabalham seguindo normas de segurança, 

higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

JORNADA DE TRABALHO: 44 horas semanais. 

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: Transportar, coletar e entregar servidores e cargas em geral; remover 

veículos avariados e prestar socorro mecânico; Movimentar cargas volumosas e pesadas; Definir rotas 

e assegurar a regularidade do transporte; Desenvolver as atividades conforme as normas e 

procedimentos técnicos e de segurança. 

  

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

  

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: Instrução Formal Mínima: 4ª série do Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” ou superior, Curso de direção defensiva. 

EXPERIÊNCIA: Nenhuma experiência é exigida para o cargo. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Agir com ética; manter-se atualizado; zelar pelo material 

transportado; zelar pela segurança dos ocupantes do veículo; trabalhar em equipe; agir com criatividade; 

demonstrar cortesia; cumprir horários e escalas de trabalho; demonstrar capacidade visual; tratar as 

pessoas com polidez; respeitar leis de trânsito; dirigir defensivamente; manter-se calmo; demonstrar 

noções básicas de mecânica de veículos. 

JULGAMENTO E INICIATIVA: Em sua grande maioria as tarefas são repetitivas. O ocupante usa 

iniciativa própria para solucionar problemas simples e encaminhá-los. 

RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: Os equipamentos e recursos sob a responsabilidade 

do ocupante são de custo muito elevado. Há necessidade de cuidados constantes e meticulosos para 

evitar acidentes que poderiam produzir perdas de alta gravidade. 

  

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA 

CARREIRA: V 

  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Operam, ajustam e preparam máquinas e implementos. 

Realizam manutenção em primeiro nível de máquinas e implementos. Empregam medidas de segurança. 

Os ocupantes do cargo têm como atribuições as tarefas relacionadas com a operação de máquinas 

pesadas, efetuando serviços de abertura e aterros de valas, bueiros, serviços de drenagem, nivelamento 

de ruas, terrenos e estradas. 

JORNADA DE TRABALHO: 44 horas semanais. 

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: A - Operar máquinas e equipamentos: Ligar e desligar máquinas, 

controlar painel de comandos e instrumentos, ligar e desligar implementos, conferir ruídos de máquinas 

e implementos, controlar barras de pulverização; B - ajustar máquinas e equipamentos: Regular 

altura de máquinas e implementos, ajustar profundidade e largura de implementos, regular velocidade 

de máquinas, regular quantidade de sementes e adubos, regular velocidade de cilindros e ventiladores, 

inverter polias, substituir plataformas e peneiras, regular distância e pressão entre placas e fusos, regular 

cortinas, côncavo e molinete, ajustar escovas e desfibrador; C - Realizar manutenção em primeiro 

nível de máquinas e equipamentos: Engraxar rolamentos, engrenagens e buchas, trocar peças de 

implementos e máquinas, lavar máquinas e implementos, limpar filtro de ar, trocar óleos e filtros, 

colocar água em pneus e baterias, calibrar pneus, guardar máquinas, implementos e equipamentos; D - 
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Empregar medidas de segurança: Assessorar em treinamento de colegas; vestir uniformes de proteção 

individual, colocar óculos, abafadores, máscaras e luvas, calçar botas, armazenar produtos químicos, 

sinalizar áreas de riscos de acidentes, confirmar desligamento de máquinas e implementos; encapar 

correias, correntes e giratórias de motor, engrenar máquinas estacionadas. 

  

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

  

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: Instrução Formal Mínima: 4ª série do Ensino Fundamental. 

O cargo exige Carteira Nacional de Habilitação, “C” ou superior. 

EXPERIÊNCIA: Nenhuma experiência é exigida para o cargo. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Trabalhar em equipe; dar prova de resistência física; manifestar 

atenção difusa, manifestar coordenação motora múltipla, atentar para intempéries, manifestar iniciativa. 

JULGAMENTO E INICIATIVA: As tarefas são basicamente variadas em seus detalhes. O ocupante 

deve planejar; organizar e coordenar suas atividades, defrontando-se com problemas de natureza 

padronizada, embora utilize soluções originais para o encaminhamento dos detalhes. 

RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante lida com equipamentos e recursos de 

alto custo. Exerce cuidados significativos para prevenir perdas, que são normalmente elevados quando 

ocorrem. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

CARREIRA: VI 

  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Os ocupantes do cargo têm como atribuição a execução de serviços de 

apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças, almoxarifado, patrimônio, arquivo e 

logística; atendem fornecedores e contribuintes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e 

serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todos os procedimentos necessários referentes aos 

mesmos; preparam relatórios e planilhas; executam serviços gerais de escritórios, bem como o controle 

de aplicações das leis, regulamentos e normas de administração ou específica; arquivam documentos e 

processos administrativos em geral; trabalham em setores como almoxarifado, compreendendo todas as 

atividades necessárias para sua organização. 

JORNADA DE TRABALHO: 36 horas semanais. 

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: Registrar a entrada e saída de documentos, conferir notas fiscais e 

faturas de pagamentos, triar documentos, distribuir documentos, conferir dados e datas, verificar 

documentos conforme normas, identificar irregularidades nos documentos, submeter pareceres para 

apreciação da chefia, classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos, arquivar e desarquivar 

documentos e outros processos inerentes ao serviço, digitar textos e planilhas, preencher formulários, 

preparar minutas, confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas, redigir atas, elaborar 

correspondência, dar apoio operacional para elaboração de manuais técnicos, executar procedimentos 

de recrutamento e seleção, executar rotinas de admissão de pessoal, executar rotinas de demissão de 

pessoal, dar suporte administrativo à área de treinamento, orientar funcionários sobre direitos e deveres, 

controlar frequência dos funcionários, auxiliar na elaboração da folha de pagamento, controlar recepção 

e distribuição de benefícios, atualizar dados dos funcionários, controlar material de expediente, levantar 

a necessidade de material, requisitar materiais, solicitar compra de material, conferir material solicitado, 

providenciar devolução de material fora de especificação, distribuir material de expediente, controlar 

expedição de malotes e recebimentos, controlar execução de serviços gerais (limpeza, transporte, 

vigilância), atender e prestar informações ao público, recebendo encaminhando e acompanhando a 

tramitação de processos, cuidar da manutenção dos arquivos, documentos e almoxarifados, executar 

outras atribuições afins. 

  

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

  

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: Instrução Formal Mínima: Ensino Médio Completo. 

Conhecimentos básicos de informática e demais exigências legais. 
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EXPERIÊNCIA: Nenhuma experiência é exigida para o cargo. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Demonstrar iniciativa; trabalhar em equipe; relacionar-se com 

flexibilidade; demonstrar capacidade de organização; expressar-se oralmente; demonstrar habilidade de 

redação; demonstrar precisão de linguagem. 

JULGAMENTO E INICIATIVA: As tarefas são basicamente variadas em seus detalhes. O ocupante 

deve planejar, organizar e coordenar suas atividades, defrontando-se com problemas de natureza 

padronizada embora utilize solução originais para o encaminhamento dos detalhes. 

  

  

RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante usa ferramentas, materiais e 

equipamentos nos quais as possibilidades de perdas devido a descuidos são patentes, embora em grau 

reduzido. 

 

CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

CARREIRA: VI 

  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Os ocupantes dos cargos participam da elaboração e programam política 

de saúde e segurança no trabalho (SST); realizam auditoria, acompanhamento e avaliação na área; 

identificam variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. 

Desenvolvem ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; participam de perícias e 

fiscalizações e integram processos de negociação. Participam da adoção de tecnologias e processos de 

trabalho; gerenciam documentação de SST; investigam, analisam acidentes e recomendam medidas de 

prevenção e controle. 

JORNADA DE TRABALHO: 36 horas semanais. 

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: A - Elaborar e participar da elaboração da política do 

SST: Planejar a política de saúde e segurança do trabalho, identificar a política administrativa da 

instituição, diagnosticar condições gerais da área de SST, analisar tecnicamente as condições ambientais 

de trabalho, comparar a situação atual com a legislação, avaliar e comparar os referenciais legais da 

política a ser implantada, mostrar o impacto econômico de implantação da política, desenvolver sistema 

de gestão de SST, negociar a aplicabilidade da política, participar de reforma e elaboração de normas 

regulamentadoras; B - Implantar a política de SST: Divulgar a política na instituição ou empresa, 

administrar dificuldades de implantação, coordenar equipes multidisciplinares, acompanhar a 

implantação da política de SST, estabelecer programas, projetos e procedimentos de melhoria, elaborar 

e acompanhar programas preventivos e corretivos, desenvolver programas, projetos e procedimentos de 

melhoria, implantar procedimentos técnicos e administrativos, emitir ordem de serviço, acompanhar 

ordem de serviço, promover ação conjunta com a área de saúde; C - Realizar auditoria, 

acompanhamento e avaliação na área da SST: Avaliar o ambiente de trabalho, interpretar indicadores 

de eficiência e eficácia dos programas implantados, validar indicadores de eficiência e eficácia, avaliar 

as atividades da organização versus os programas oficiais de SST e outros, adequar a política de SST às 

disposições legais, identificar indicadores para replanejamento do sistema, adotar metodologia de 

pesquisas quantitativas e qualitativas, verificar o nível de atendimento e perspectivas de avanço, 

verificar implementação de ações preventivas e corretivas, avaliar o desempenho do sistema, estabelecer 

mecanismos de intervenção; D - Identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade 

de vida e meio ambiente: Utilizar metodologia científica para avaliação, realizar inspeção, realizar 

análise preliminar de risco, elaborar e participar de Laudos ambientais, estudar a relação entre as 

ocupações dos espaços físicos com o desenvolvimento sustentável, avaliar procedimentos de 

atendimentos emergenciais, participar do sistema de gestão ambiental, registrar procedimentos técnicos, 

supervisionar procedimentos técnicos, emitir parecer técnico; E - Desenvolver ações educativas na 

área de SST: Identificar as necessidades educativas em SST, promover ações educativas em SST, 

elaborar cronograma de ações educativas de segurança e saúde do trabalho, elaborar recursos e materiais 

didáticos de ações educativas de segurança e saúde, interagir com equipes multidisciplinares, 

disponibilizar material e recursos didáticos, disponibilizar material e recursos didáticos, formar 

multiplicadores, implementar intercâmbio entre técnicos de segurança do trabalho, difundir 
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informações, utilizar métodos e técnicas de comunicação, avaliar ações educativas de segurança e saúde, 

participar dos programas de humanização do ambiente de trabalho, orientar órgãos públicos e 

comunidade para o atendimento de emergências ambientais, participar de ações emergenciais; F - 

Participar de perícias e fiscalizações: Elaborar laudos periciais, atuar como perito, interagir com os 

setores envolvidos, propor medidas e soluções, acompanhar processos nas diversas esferas 

judiciárias; G - Integrar processos de negociações: 

  

Orientar as partes em SST, utilizar o referencial legal, promover reuniões com as contratadas, exigir o 

cumprimento das cláusulas contratuais relativas à SST, assessorar nas negociações, elaborar cláusulas 

de SST para acordos e negociações coletivas; H - Participar da doação de tecnologias e processos de 

trabalho: Analisar a aplicação de tecnologia, avaliar impacto da adoção, estabelecer procedimentos 

seguros e saudáveis, inspecionar implantação, estabelecer formas de controle dos riscos associados, 

emitir parecer sobre equipamentos, máquinas e processos; I - Gerenciar documentos de SST: Elaborar 

manual do sistema de gestão de SST, elaborar normas de procedimentos técnicos e administrativos, 

produzir anexos de atualização, gerar relatórios de resultados, documentar procedimentos e normas de 

sistemas de segurança, controlar atualização de documentos, normas e legislação, revisar documentação 

de SST, atualizar registros, organizar banco de dados, alimentar rede de informações; J - Investigar 

acidentes: Selecionar metodologia para investigação de acidentes, analisar causas de acidentes, 

determinar causas de acidentes, determinar causas de acidentes, identificar perdas decorrentes do 

acidente, elaborar relatório de acidente de trabalho, propor recomendações técnicas Verificar eficácia 

das recomendações. 

  

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

  

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: Instrução Formal Mínima: Curso Técnico de Segurança no 

Trabalho de nível médio ou pós-médio. Conhecimentos específicos na área, conhecimentos de 

informática e demais exigências legais. 

EXPERIÊNCIA: Nenhuma experiência é exigida para o cargo. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Demonstrar capacidade de observação técnica, demonstrar ética, 

trabalhar em equipe, demonstrar capacidade de discernimento, administrar conflitos, demonstrar 

capacidade de negociação, tomar decisões, demonstrar visão sistêmica, demonstrar capacidade de 

comunicação, delegar atribuições e demonstrar atitude pró-ativa. 

JULGAMENTO E INICIATIVA: Tarefas relativamente repetitivas, executadas mecanicamente e que 

não impõem a menor dificuldade para o seu desempenho. 

RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante lida com patrimônio em forma de 

equipamento, material ou recursos e pode provocar perdas, parcialmente recuperáveis, decorrentes de 

descuidos. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

CARREIRA: VIII 

  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições as atividades que auxiliem os 

indivíduos, os grupos e as comunidades a usarem as suas próprias iniciativas no sentido de um maior 

ajuste entre as necessidades do homem e seu meio ambiente. 

JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais 

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos 

que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil, pesquisar a 

origem e natureza dos problemas, examinando, mediante entrevistas, visitas domiciliares ou outros 

métodos: o ambiente, as particularidades de indivíduos ou grupos; orientar indivíduos e grupos de 

diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no 

atendimento e na defesa de seus direitos, assim como encaminhar providencias e prestar orientação 

social a indivíduos, grupos e a população; acompanhar a evolução dos atendimentos nos casos em que 

se fizer necessário; fazer os levantamentos socioeconômicos com vistas ao planejamento habitacional 
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de interesse social; Atuar articulado as outras políticas públicas setoriais; realizar estudos 

socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 

administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; coordenar, elaborar, 

executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço 

Social; elaborar relatórios e mapas estatísticos sobre as suas atividades; planejar, organizar e administrar 

programas e projetos em Unidade de Serviço Social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, 

informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; Participar na organização, coordenação e 

realização de conferências Municipais de Assistência Social e afins; prestar assessoria aos conselhos, 

na perspectiva do fortalecimento do controle democrático e ampliação na participação de usuários e ou 

trabalhadores; executar outras atividades correlatas. 

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

  

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: Instrução Formal Mínima: Curso Superior completo em 

Assistência Social ou Economia Doméstica e registro no Conselho de Classe. 

EXPERIÊNCIA: O cargo não exige experiência profissional de   seu ocupante. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Trabalhar com ética profissional; manter-se atualizado; ouvir 

atentamente (saber ouvir); demonstrar bom senso; demonstrar sensibilidade; contornar situações 

adversas; trabalhar em equipe; manter-se imparcial; demonstrar auto-controle; lidar com estresse; 

demonstrar discrição; manter-se disciplinado; manter-se firme; demonstrar persistência; mediar 

conflitos; participar de grupos de estudo; demonstrar sensibilidade política; estimular a criação de novos 

recursos; respeitar as diversidades étnicas, culturais, de gênero, de credo, de opção sexual, etc; 

demonstrar criatividade; manter o sigilo profissional; manter-se flexível e demonstrar ousadia. 

JULGAMENTO E INICIATIVA: Tarefas variadas e algumas complexas que exigem planejamento, 

organização, coordenação e cuidados para a obtenção de resultados. Vários problemas originais se 

apresentam, tanto nos detalhes, como no conteúdo geral. 

RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante lida com patrimônio em forma de 

equipamento, material ou recursos e pode provocar perdas, parcialmente recuperáveis, decorrentes de 

descuidos. 

 

CARGO: CUIDADOR SOCIAL 

CARREIRA: V 

  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar na coordenação e funcionamento das atividades do Abrigo 

Institucional “Abrigo Luz”. 

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: Organizar as atividades do estabelecimento e da sua avaliação 

continuada; assegurar a comunicação e fluxo de informações entre o estabelecimento e os demais setores 

competentes; auxiliar no trabalho da equipe técnica, monitorando a higiene das crianças, a qualidade no 

serviço nutricional, a correta aplicação de medicamentos; manter estreito relacionamento com o 

conselho municipal de direitos da criança e adolescente e conselho tutelar; zelar pela manutenção do 

relacionamento dos acolhidos com familiares; atender a solicitações, demandas e cronogramas 

estabelecidos, em sua área, pelo responsável hierárquico; cuidados básicos com alimentação, higiene e 

proteção; cuidados com a moradia (preparação dos alimentos, dentre outros); organização de fotografias 

e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar 

sua história de vida; organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de 

desenvolvimento de cada criança ou adolescente); auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua 

história de vida, fortalecimento da autoestima e construção da identidade; acompanhamento nos serviços 

de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano quando se mostrar necessário e pertinente, 

um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social) deverá também participar deste 

acompanhamento; apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto 

orientado e supervisionado por um profissional de nível superior; e exercer outras atribuições correlatas 

e afins. 

  

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 
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REQUISITO BÁSICO DO CARGO: O ocupante deste cargo deverá possuir no mínimo o Ensino 

Médio e demonstrar conhecimento sobre o ECREAD e demais exigências legais. 

EXPERIÊNCIA: O cargo não exige experiência profissional. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Manifestar atenção seletiva, demonstrar rapidez de percepção, 

manifestar tolerância, manifestar altruísmo, lidar com situações adversas, trabalhar em equipe, 

manifestar empatia, demonstrar capacidade de liderança, tomar decisões, demonstrar imparcialidade de 

julgamento, adequar linguagem, preservar sigilo, organizar o trabalho, administrar o tempo, expressar-

se com clareza verbal, demonstrar capacidade de expressão escrita, demonstrar capacidade de agir sob 

pressão, evidenciar capacidade de persuasão, agir com concisão, com ética profissional, com isenção, 

com autoridade inerente ao cargo, com sensibilidade social, raciocinar logicamente, atualizar seus 

conhecimentos técnicos, portar-se com discrição, evidenciar combatividade, evidenciar idealismo, 

desenvolver produção científica. 

JULGAMENTO E INICIATIVA: O ocupante deverá ser capaz de exercer suas funções e solucionar 

problemas, dentro de padrões adequados, sugerir mudanças e resoluções, com base em seus 

conhecimentos profissionais, demonstrar capacidade, foco no trabalho, atuação em equipe, 

aperfeiçoamento, dedicação, capacidade resolutiva, adequação e dinamismo, proporcionando qualidade 

aos serviços prestados. 

  

RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante usa ferramentas, materiais e 

equipamentos domésticos nos quais as possibilidades de quebras e extravios devido a descuidos são 

patentes. Há necessidade de cuidados constantes e meticulosos para evitar perdas embora em grau 

reduzido. 

 

CARGO: AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 

CARREIRA: IV 

  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar o Diretor do Abrigo Institucional e o cuidador social na 

coordenação e funcionamento das atividades do Abrigo Institucional “Abrigo Luz”. 

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: Apoio às funções do cuidador social nos cuidados e segurança dos 

abrigados; cuidados com a moradia (organização e limpeza de ambientes internos e externos); auxiliar 

nos serviços de preparação de alimentos; realizar os serviços de limpeza de vasilhames, mobiliários, etc. 

e organização do ambiente; realizar serviços de lavagem e passagem de roupas de cama, mesa, banho, 

e vestuários; e realização de serviços externos; e exercer outras atribuições correlatas e afins. 

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

  

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: O ocupante deste cargo deverá possuir no mínimo o Ensino 

Fundamental e demonstrar conhecimento sobre serviços gerais e demais exigências legais. 

 EXPERIÊNCIA: O cargo não exige experiência profissional. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Manifestar atenção seletiva, demonstrar rapidez de percepção, 

manifestar tolerância, manifestar altruísmo, lidar com situações adversas, trabalhar em equipe, 

manifestar empatia, demonstrar capacidade de liderança, tomar decisões, demonstrar imparcialidade de 

julgamento, adequar linguagem, preservar sigilo, organizar o trabalho, administrar o tempo, expressar-

se com clareza verbal, demonstrar capacidade de expressão escrita, demonstrar capacidade de agir sob 

pressão, evidenciar capacidade de persuasão, agir com concisão, com ética profissional, com isenção, 

com autoridade inerente ao cargo, com sensibilidade social, raciocinar logicamente, atualizar seus 

conhecimentos técnicos, portar-se com discrição, evidenciar combatividade, evidenciar idealismo, 

desenvolver produção científica. 

JULGAMENTO E INICIATIVA: As tarefas são complexas e variadas. O ocupante deve planejar; 

coordenar e integrar atividades e situações que se renovam em sua natureza com grande frequência. Os 

problemas defrontados são igualmente complexos em sua generalidade. 

RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante usa ferramentas, materiais e 

equipamentos domésticos nos quais as possibilidades de quebras e extravios devido a descuidos são 
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patentes. Há necessidade de cuidados constantes e meticulosos para evitar perdas embora em grau 

reduzido. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA ,Nº 

001/2023. 

 

 

 ANEXO III 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

INSCRIÇÃO Nº________________(Não preencher) 

CARGO: 

OPÇÃO CARGO 

(       ) Operador de Máquinas 

(       ) Motorista 

(       ) Assistente Administrativo 

(       ) Técnico em Segurança do Trabalho 

(       ) Assistente Social 

(       ) Cuidador Social 

(       ) Auxiliar de Cuidador Social 

 

NOME DO CANDIDATO:  ___________________________________________________________ 

 

DATA DE NASCIMENTO:______/______/____________ 

 

 

 

CPF:_________________________ RG: _______________________ U.F. ________ 

 

ENDEREÇO: __________________________________________________________ Nº _______ 

 

BAIRRO: ___________________________ CIDADE: ___________________________________ 

 

CEP: ___________________________TEL: ___________________________________ 

 

E-MAIL:________________________________________________________________________ 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações prestadas nesta Ficha de Inscrição, 

bem como a veracidade dos documentos entregues, estando de acordo com as normas deste Processo 

Seletivo Simplificado. Declaro, ainda, ter conhecimento das exigências mínimas previstas no Edital que 

regulamenta o Processo Seletivo Simplificado, e que aceito e atendo a todos os requisitos mínimos e 

condições estabelecidas para o exercício do cargo, comprometendo-me, ainda, à sua devida 

comprovação, quando exigida. 

 

São Gabriel da Palha - ES, ________ de ______________ de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Candidato  Responsável pela Inscrição 
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ANEXO IV 

 

REQUERIMENTO DE RECURSO / IMPUGNAÇÃO 

 

Nome do(a) candidato(a)   

 

Cargo pretendido: Nº de inscrição:   

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  / /     
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA ,Nº 

001/2023. 

 

RECIBO DE ENTREGA DE REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

Nome do(a) candidato(a):   

 

Cargo pretendido: Nº Inscrição:   

 

Assinatura do responsável: Data / /    
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                                                             ANEXO  V 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

  Nº. ETAPAS PERÍODO LOCAL 

01 Inscrição 29/05/2023 

a 

 07/06/2023 

Secretaria Municipal de 

Assistência,Desenvolvimento Social 

e Família-  São Gabriel da Palha- ES 

02 Publicação do 

resultado parcial 

19/06/2023 Site da Prefeitura  

https://www.saogabriel.es.gov.br e no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Espírito 

Santo. 

03 Recurso 21/06/2023 Secretaria Municipal de 

Assistência,Desenvolvimento Social 

e Família-  São Gabriel da Palha- ES 

04 Convocação da 

prova Pratica 

23/06/2023 Site da Prefeitura  

https://www.saogabriel.es.gov.br e no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Espírito 

Santo. 

05 Prova Pratica 25/06/2023 Garagem da Prefeitura Municipal de 

São Gabriel da Palha, situada à Rua 

Daniel Comboni, bairro Vila 

Comboni 

06 Resultado da Prova 

Pratica 

27/06/2023 Site da Prefeitura  

https://www.saogabriel.es.gov.br e no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Espírito 

Santo. 

07 Resultado Final 28/06/2023 Site da Prefeitura  

https://www.saogabriel.es.gov.br e no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Espírito 

Santo. 
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